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	EXPEDIENTE

Data: _______/_________/2023
	DECISÃO PLENÁRIA - Data: ________/_________/2023

	
	(    ) APROVADO               (    ) REPROVADO
	Visto Secretário:

______________________


INDICAÇÃO Nº 046/2023
Nos termos dos artigos 180 e 188 do Regimento Interno, indico ao Poder Executivo Municipal, que a Secretaria Municipal de Educação inclua todos os professores da educação infantil dos Prés 1, 2 e 3, Creche 1, 2 e 3, e assim por diante nas formações continuadas, para que não fiquem fora das capacitações.
JUSTIFICATIVA
O objetivo da presente indicação, é que todos esses professores também sejam beneficiados, não somente algumas categorias como vem sendo feito.

São muitos os desafios encontrados no processo de capacitação, seja para se qualificar e se ter uma oferta de prestação de serviços com profissionais preparados.

Haja vista que hoje a educação inclusiva tem que estar preparada com profissionais que atendem as demandas exigidas, e existe professores que se capacitaram e não estão sendo inseridos.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 03 de março de 2023.
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